
MENSAGEM Nº 212 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 99, de 2017 (Projeto de Lei nº 2.944, de 2019, na Câmara 
dos Deputados), transformado na Lei nº 14.756, de 15 de dezembro de 2023, que “Dispõe sobre 
emolumentos dos serviços notariais e de registros públicos no âmbito do Distrito Federal e dos 
Territórios; revoga disposições do Decreto-Lei nº 115, de 25 de janeiro de 1967; e dá outras 
providências.”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual ora restituo 
exemplar do respectivo autógrafo. 

 

Brasília, 21 de maio de 2024. 
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